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ACORDO DE COOPERAÇÃO n® 01/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CÓRREGO DO OURO, A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA
FLORESTA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O Município de Córrego do Ouro, estado de Goiás, e a Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Econômico, doravante denominados de
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com sede na Praça Cordeiro, n» 40, Centro, CEP; 76.145-000,
inscrito no CNPJ/MF n® 02.321.115/0001-03, neste ato representados, respectivamente, pelo
Prefeito Danilo Marcos dos Santos e pelo Secretário Ronivon Efigênio de Miranda, nomeado por
meio de Decreto no 010/2025, publicado no diário oficial do Município em 02/01/2025, e de
outro lado a Associação Comunitária da Floresta, organização da sociedade civil, doravante
denominada OSC, situada na Fazenda Floresta, zona rural, CEP no 76.145000, Córrego do Ouro
- GO, inscrita no CNP3 sob o número 05.870.503/0001-31, neste ato representada pelo (a) seu
(sua)Presidente, o Sr. (a) Agnaldo César Lopes, CPF no 622.898.881-68, RESOLVEM celebrar
o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, tendo em vista o que consta do processo
administrativo n° 0006422/2025 e em observância às disposições da Lei no 13.019, de 31

de julho de 2014, Instrução Normativa no 05/2020 do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás (TCM/GO) e do Decreto municipal n® 177, de 04 de julho de 2025, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO é a implementação de política de
fomento à produção agrícola e pecuária, mediante o comodato de trator e implementos a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para execução de trabalhos na região da FLORESTA,
neste município, conforme especificações estabelecidas no PLANO DE TRABALHO anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir o PLANO DE
TRABALHO que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados
neles contidos acatam os PARTÍCIPES.

Subcláusula única. Os ajustes no PLANO DE TRABALHO serão formalizados por

certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo
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(art. 57, Lei n» 13.019/14), caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao ACORDO
DE COOPERAÇÃO, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Para viabilizar o objeto deste instrumento, além das obrigações presentes na legislação
que rege a presente parceria, são responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

I - Acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste
instrumento, na Lei n° 13.019/2014, e nos demais atos normativos aplicáveis;

II - Assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da
parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,

III - Divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos
definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;

IV - Zelar para que o compartilhamento de recurso patrimonial da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA na execução da parceria esteja sendo realizado conforme previamente acertado entre
os partícipes e devidamente detalhado no PLANO DE TRABALHO;

V - Realizar, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano,
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas,

VI - Para viabilizar a pesquisa de satisfação e realização de denúncias a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA manterá em seu sítio oficial, bem como nos demais canais que
desejar, as orientações para o público fazê-lo, com número de telefone/celular, e-mail,
endereço, dias e horários, e nome dos encarregados pela fiscalização e monitoramento;

VII - Apreciar os Relatórios de Execução, parcial e/ou final, do Objeto do ACORDO DE
COOPERAÇÃO, apresentados pela OSC.

Subcláusula única: No monitoramento e na avaliação da Parceria, a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA adotará OS procedimentos que se fizerem necessários para o
adequado acompanhamento da execução do objeto e do alcance dos resultados, oportunizando-
se à OSC sua participação e colaboração nesta atividade, conforme regras e prazos previstos
na Lei n. 13.019, de 2014 c/c Decreto municipal n^ 177/2025 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA OSC

Para viabilizar o objeto deste instrumento, além das obrigações presentes na legislação
que rege o presente instrumento, são responsabilidades da OSC;

I - Executar o objeto da parceria de acordo com o PLANO DE TRABALHO, observado o
disposto neste Instrumento, na Lei n° 13.019/2014, Decreto municipal n» 177/2025 e nos
demais atos normativos aplicáveis;
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II - Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais eventualmente relacionados à execução do
objeto da parceria;

III - Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro
necessário ao cumprimento dos seus compromissos na execução do objeto da parceria;

IV . Permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, dos órgãos

de controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas à execução da parceria, bem como aos locais de execução do seu objeto;

V - Promover o uso compartilhado de bens com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando
necessário, de acordo com o previamente definido entre os partícipes no PLANO DE TRABALHO;

VI - No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a CSC deverá prestar contas
anualmente, mediante relatório parcial de execução, para fins de monitoramento do correto
cumprimento das metas previstas no PLANO DE TRABALHO, observando-se as regras previstas
na Lei n. 13.019, de 2014, Decreto municipal no 177/2025 além das cláusulas constantes deste
Instrumento e do PLANO DE TRABALHO. Podendo ser utilizada a minuta anexa;

VII - Apresentar relatório final de execução do objeto, no prazo de 30 (trinta) dias após
o término da vigência deste instrumento, para fins de prestação de contas finai, a qual se dará
conforme regras previstas na Lei n. 13.019, de 2014, Decreto municipal no 177/2025 além de
disposições deste acordo e do PLANO DE TRABALHO. Podendo ser utilizada a minuta anexa;

VIII - Adotar as cautelas necessárias para conservação e manutenção dos bens objeto

deste ACORDO, cuja responsabilidade por eventual ônus financeiro decorrente será da OSC;
IX - Ter e manter, no mínimo, 10 (dez) associados durante a vigência deste ACORDE

DE COOPERAÇÃO. Devendo a OSC sempre buscar filiação de novos membros.

X - Que a Diretoria atual tenha sido eleita há menos de 12 (doze) meses, e que o

Estatuto tenha previsão ou se adeque, para eleição da diretoria a cada 02 (dois) anos, mediante

votação, admitida uma única reeleição consecutiva.

XI - Que seja cobrado o valor máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) pela hora

trabalhada do trator. Admitido valor menor para os associados, nos termos definidos no Estatuto

da OSC ou em Assembléia Geral.

XII - Que a mensalidade dos associados da OSC tenha um limite máximo de até R$

20,00 (vinte reais), podendo ser cobrado valores menores. O valor definido deverá ser o
mesmo para todos os associados, não podendo haver qualquer tipo de discriminação.

XIII - Que não seja cobrado nenhum valor para fins de ingresso de novos associados a

OSC. Sendo admitida a cobrança no caso de reingresso, ou seja, se o associado desvincular-se

e depois desejar se associar novamente, a OSC poderá cobrar, conforme Estatuto ou Assembléia

Geral.

XI - Se a OSC tiver em seu poder quaisquer bens públicos municipais equivalentes aos

que serão objeto de comodato neste termo, ou não abrangidos nele, deverá devolvê-los a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA no ato da entrega dos novos equipamentos;
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XII - A OSC deverá gerenciar os serviços do maquinário em comodato mediante a
utilização das tabelas do ANEXO II deste ACORDO DE COOPERAÇÃO. Preenchendo todas as
informações de maneira fidedigna e tirando fotos durante e após a prestação de cada serviço,
para fins de prestação de contas. Devendo manter todos esses registros arquivados de maneira
organizada, para fins de prestação de contas. Não se esquecendo de assinar e de colher a
assinatura dos beneficiários nos campos devidos do documento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

Para a execução do objeto do presente ACORDO não haverá transferência de recursos
financeiros entre os PARTÍCIPES, apenas os recursos patrimoniais especificados. As ações que
Implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de instrumento especifico,
observada a legislação de regência.

Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes

da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de
sua extinção (art. 35, § 5°, Lei n° 13.019/2014).

Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do

administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste

ACORDO DE COOPERAÇÃO e na legislação vigente (art. 36, parágrafo único. Lei no
13.019/2014).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das

atividades inerentes ao presente ACORDO, não sofrerão alteração na sua vinculação

empregaticia nem acarretarão ônus aos PARTÍCIPES.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO COMPARTILHAMENTO PATRIMOMIAL

O USO compartilhado de bens entre os partícipes se dará conforme previamente acertado

e expressamente previsto no PLANO DE TRABALHO, sendo que eventuais alterações na forma
de sua utilização ao longo da execução do acordo serão promovidas no próprio PLANO DE
TRABALHO, respeitando-se sempre as regras de modificação.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E VIGÊNCIA
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o prazo de vigência deste ACORDO DE COOPERAÇÃO será de Of? fcinçQ) anQS a partir
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nas condições previstas no art. 55 da Lei
no 13.019, de 2014, Decreto municipal no 177/2025 mediante termo aditivo, por solicitação da
OSC devidamente fundamentada, desde que autorizada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ou
por proposta da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e respectiva anuência da OSC, formulada, no
mínimo, 60 (trinta) dias antes do seu término.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

Este ACORDO poderá ser rescindido por mútuo consentimento ou em face de
superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível, ou ainda por
conveniência de qualquer um dos PARTÍCIPES, mediante notificação, por escrito, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

O presente ACORDO poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo
ou certidão de apostilamento, a depender da hipótese, exceto no tocante a seu objeto, devendo
os casos omissos serem resolvidos pelos PARTÍCIPES.

Subcláusula única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o

PLANO DE TRABALHO, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A OSC apresentará o Relatório de Execução do Objeto, no prazo de 30 (trinta) dias após
o término da vigência deste instrumento, prorrogável por 15 (quinze) dias, a critério do
administrador público. Podendo ser utilizado a minuta de relatório anexa a este ACORDO DE
COOPERAÇÃO.

Subcláusula primeira. O Relatório de Execução do Objeto deverá conter:

I - Descrição das ações desenvolvidas para a execução do objeto, para demonstrar o
alcance dos resultados esperados;

II - Documentos de comprovação da execução do objeto, tais como formulário assinado

pelos beneficiários da parceria e pela OSC, conforme ANEXO II, fotos ou vídeos dos serviços
desempenhados, além de outros que também consigam evidenciar a execução do objeto.

Subcláusula segunda. A competência para a apreciação do Relatório de Execução do
Objeto é da autoridade competente para celebrar a parceria, com possibilidade de delegação.

Subcláusula terceira. Caso o cumprimento das responsabilidades já esteja
comprovado no processo pela existência de documentação suficiente apresentada pela OSC ou
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pelo teor de documento técnico oficiai produzido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA atestando
a execução do objeto, o administrador público poderá decidir pelo imediato arquivamento do
processo, sem necessidade de apresentação do Relatório de Execução do Objeto.

Subicláusula quarta. A apreciação do Relatório de Execução do Objeto ocorrerá no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de sua apresentação pela OSC.

I - O prazo de análise poderá ser prorrogado, mediante decisão motivada.
II - O transcurso do prazo sem que o relatório tenha sido apreciado:

a) Não impede que a OSC participe de chamamentos públicos ou celebre novas
parcerias;

b) Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras ou punitivas pela inexecução do objeto.

Subcláusula quinta. Caso o Relatório de Execução do Objeto e o conjunto de

documentos existentes no processo não sejam suficientes para comprovar a execução do objeto

da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá decidir pela aplicação das sanções
previstas na Lei n. 13.019, de 2014 c/c Decreto municipal nO 177/2025 ou pela adoção de
outras providências previstas em legislação específica, garantida a oportunidade de defesa
prévia.

Subcláusula sexta. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos

à execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
apresentação do Relatório de Execução do Objeto.

Subcláusula sétima. Nas parcerias cuja vigência seja superior a 1 (um) ano, caberá à

OSC apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, podendo ser utilizado a minuta do

ANEXO III, observando-se as regras e prazos previstos na Lei n. 13.019, de 2014 c/c Decreto

municipal n® 177/2025, além das cláusulas constantes deste instrumento e do PLANO DE

TRABALHO, devendo conter:

I - A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação

de contas, com comparativo de metas propostas com os resultados já alcançados;

II - A descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento

do objeto;

III - Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como formulários

assinados, na forma do ANEXO II, fotos, vídeos, entre outros;

IV - Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e

serviços, quando houver; e

V - Justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.

Subcláusula oitava. Aos Relatórios Parciais de Execução do Objeto também é aplicável

o previsto na Subcláusula Terceira desta Cláusula Décima Primeira.

Subcláusula nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria

ou ao interesse público, a Administração Pública poderá, mediante prévia justificativa, dispensar
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